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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N° 147/2017

PROCESSO ADM, N" 138/2017

PREGÃO PRESENCIAL N.® 031/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PICK-UP
(CABINA SIMPLES) ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB E. ELIZABETE MARIANO
DA SILVA BENÍCIO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM NA FORMA DO TEOR INFRA:

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, sito a Av. Governador FIávio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro, Santa Rita - PB, representado pelo
Excelentissimo Prefeito Municipal Constitucional, o Senhor EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n,®
CPF/MF sob o n,® 827,071,464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a Sra, ELIZABETE MARIANO DA
SILVA BENÍCIO, inscrita no CPF/MF sob o n.® 691,415.684-00, residente e domiciliada á Rua Raio do Sol, n,°23, Loteamento
Sol Nascente, Bairro Tibiri 11, Cidade de Santa Rita-PB, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1, - O presente contrato reger-se-à pelos seguintes diplomas legais:

a. Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações:
b. Lei Federal n® 10.520/2002;

c. Lei Orgânioa do Municipio de Santa Rita
d. Lei Complementar n°101/2000;
e. Lei Complementar 123/2007

CLÀUSUU SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

DOTAÇÃO UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
02.050 - Secretaria da Administração e Gestão

04122 2102 2009 Manutenção de Coordenadoria de Administração - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica - 3390,39

Manutenção de Coordenadoria de Administração - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Fisica - 3390.36

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1 - 0 presente contrato, fundamentado no Pregão Presencial para Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para prestação
de serviços de locação de transporte, caminhão leve (cabine simples), carro com baú frigorífico (cabine simples) e pick-up (cabine
simples) todos com motorista, combustível e manutenção inclusos, com características constantes no Anexo I deste Edital, tem por
objeto a LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO PICK-UP (CABINA SIMPLES) motora partir de 1.4, com ar condicionado, quilometragem
livre, com todos os equipamentos exigidos pela legislação vigente e com, no máximo, 05 (cinco) anos de uso.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos diplomas

legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no
ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclaredmentos que ventiam a ser solicitadas pela CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2- Consfituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo I-Termo de Referência do instrumento convocatóno

5.2.2. Substituir o produto que por ventura esteja fora das especificações constantes no Edital, sob pena de aplicação de
penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;

5.2.3. Disponibilizar para entrega, em um prazo de 72 troras após a solicitação:
5.2.4. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante;
5.2.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.
5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que ventia a interferir na entrega do
objeto,

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor mensal de RS 3.300.00 (três mil e trezentos reaist. totalizando um valor anual
estimado de R$ 39 600.00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira
deste contrato;

6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Santa
Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de tiabilitaçào.
6.3 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal,
Estadual e Municipal;

6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas
estabelecidas neste Contrato:

6.5 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que itie tentiam sido impostas em decorrência de
inadimplência contratual;

6.6 - Qualquer erro ou omissão tiavidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e tiaverà,
em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;
6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a serem
entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos;
6.8 • Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a legislação
vigente;

6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de tiabilitaçào exigidas na licitação,
inclusive a condição de não empregar trabaltiador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99, Assume, ainda, a obrigação de
apresentar, junto á Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei -
expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b. prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND - Certidão
Negativa de Débito;

c. prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da proposta
de preços final.
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* as cláusula que trata especificamente de regularidade fiscal de pessoa jurídica serão desconsideradas se o contratandcrfôrip^sp^--.
fisica cabendo a este comprovar sua regularidade nessa condição.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA .
7.1 O presente contrato terá vigência contratual de 12 (doze) meses, oom validade e eficácia legal após a publicàç^ de seu extrato
na imprensa oficial. \^.rv, -PT^v
7.2 O objeto deverá ser apresentado em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no èdit^i podendO'
a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo não estar de acordo com^ó^Sôntício^
no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das

penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
7.3 Ficará a cargo do fiscal do contrato (a ser nomeado) a fiscalização efeliva da execução dos serviços prelendidos neste edital
(locação dos veículos).

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatâria ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim
considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação
assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar oom a Administração Pública.

8.2 • a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será considerada
em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 • a lioitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentos
exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, faltiar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e
atendidas todas as condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses:
8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licilante vencedora
tenha retirado e assinado o instrumento conbalual.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, oom prova de recebimento,
9.2. Aèm de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste
Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

b) subcontrataçáo, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada
pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n° 8,666/93,
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Os casos omissos ou situações nâo explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, segundo
as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como
também o constante no Edital:

10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante:

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraiba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;
10.4. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza
os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita, 21 de novembro de 2017

EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA

Prefeito r

^ELIZABETE MARIANO DA SILVA BENICIO
CPF/MF sob o n." 591.415.684-00

TESTEMUNHAS: 1) 2}
CPF n" CPF n°



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

L

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 147/2017

Processo n" 138/2017

Pregão Presencial n" 031/2017
Contratante; Prefeitura de Santa Rita/PB
Contratado: Elizabete Mariano da Silva Benicio
CPF: 691.415,684-01}

Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para prestação de serviços de locação de
transporte, caminhão leve (cabine simples), carro com baú frigorífico (cabine simples) e pick-up
(cabine simples) todos com motorista, combustível e manutenção inclusos.
Fundamentação Legal: Lei n" 10,520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Valor Mensal R$: 3.300.00 (três mil e trezentos reais)
Valor Total RS: 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)
Vigência: 12 (Doze) meses
Data da Assinatura: 21/11/2017

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

rs



^ v5? diário oficial eletrônico
"^1.7^ j3^ Citicio pcki Lei Municipnl n" 1.524/2013. Piiblic.icla no DOL n" Ül, Ano 01, dc 01/O4/2013.

MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PARAÍBA

N« 742 ANO Ü5 Quarta-foii a, 29 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO

GABINETE ÜO PREFEITO

PORTARIA N".3«9/2017

UispOe sobre nümeiit,'fio para eaigo lie
pruvimenlu em cumi.ssàii e adula iiiilras
pruvidêneia.s.

O  PREFEITO CONSTITUCIONAL DO

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Eslaclo da Paraíba, no
ii.su da.s airibuições prcxisuis na Lei Orgânica do
Município e cum base na Lei Mimieipal 1.529 de 26 de
abril de 201.3, an. 3.3.

RESOLVE:

Ari. I" Nomear a Senhora, Lívia Marln de Medeiro.s

Martins, |iara c,\ercer o cargo de Diretora do
Dupartaiiieiito de InfracslniUira do Município de Santa
Rita - PB. .símbolo CCM-1V, dc provimento cm coiiii.ssão.
com lolaçrin fixada na Secretaria de Educação do
Município de .Sanla RiUi - PB,

Art. 2° Esta [Kiriarui (em seu.s eleitos retroativos a data de
ire/.c de novembro de doi.s mil e dezesselc.

Publique-se.
Dê-se ciência

Santa Rita - PB. 22 de novembro de 2017.

Eiiiersim Fernandes A. Paula

Prefeito

Secretaria de Finanças
Comissão Permanente de Licitação

EXTRA I O DE CONTRA TO

Contratou" 144.''2l)]7

Proces.su tn)6fV20l7

Prcgíw Pre.sencial SRI' n" 015/2017
Comratantc: Sccreltirin de Saiíde.
MunicipitI de Sttúde

através do Fundo

Cutitralada; LARMED DISTRIB. DE

MEDICAMENTOS E M. MÉDICO HOSPITALAR
I.TDA

CNPJ: iaH3l.7ni/()f)OI-26

I-uiidameiilação Legiil: Lei ii" l().52H/2{X12 c Lei n°
S.666/199.3 e suas aileravões po.sieriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB,
Valor RS: 348.283.70 (Trezcnlu.s e quarenla e oilo mil
du/cnlüs e oiieiita e três reais e .setenta centavos)

M39
Vigência: Até o final do exercício finançeirõ
DaladaAs.sinmura: 1.3/1 1/2017 i
"Repubilciidii pur iiicorreç.ãii* ■ '

Emerson l''ernandc.s Alvino Hànfa
Prefeito Consliliieional •

Maria do De.sterni Fermimles Diniz Catão

Seerclária Municipal dc Saúde

EXTIUTQ DE CONTRATO

Contraio n" 146/2017

Processo n" 138/2UI7

Pregão Prc.scneia! n" 031/2017

Conir.iianie' Prefeitura rie Santa Rita/PB

Contratado: Charles Pacheco Moreirti

CPR 062.135.554-20

Objeto: Contratação de Pessoa Rsica ou Jurídica pttra
pre.staçfio dc serviços de locação de transporte, caininlião leve
(cabine simples), carni etitn baú trigorífico (cabine simples)
e pick-up (cabine simples) Iodos com niolurisia, combu.siivcl
c manulenç.ão inclusos.

Fuiiiliiincntação Legal; Lei n" I0.520/2(X)2 e Ui ti"
8.666/1993 e suas alteraçõe.s posteriores
Valor Mensal RS: 4.3tK).lX) (qualii) mil e trezentos ie.nis)
Valor Total K.S: 51.600,IX) (cinqüenta e um mil e .seiseenios
reai.s)

Vigência; 12 (Doze) meses
Data da Assintitur.i: 2)/! 1/2017

Emerson Fernandes A. Panta

Prcteilo Constituetunai

EXTRATO DE CONTRATO

Conlrato II" 147/2017-

Processo n" 138/201'?
Pregão Prescnciiil n° 031/2017
Cunlraianic: Preleiiura ile Sanla Rita/PB

CuDlratado: Hüzabclc Mariano da Silva Benício

CPI-: 691.415.684-01)

Objelo: Cutiiratação de Pessoa Física ou Jurídica para
prestação de .serviços de locação de transporte, caminhão
leve (cabine simples), ctirro com baú frigorífico (cttbine
•simpie.s) e pick-up (cabine siniple.s) todos com motorista,
comlnisiívei c manutenção incluso.s.
Funiiamentação Legal: Lei n" 10.520/2002 e Lei n°
8.666/1993 e .suas alterações posteriores
Valor Men.sal R$: 3.300.00 (tix3s mil e trezentos reais)
Valor Total RS; 39-6(XJ.IK) (trinta c nove mil e seiscentos

reais)

Vigência: 12 (Doze) ine.ses
Data da Assinitiura: 21/1 1/2017

Emerson Fernandes A. Pauta

Prefeito Coasiiiueiona]
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